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ESCLARECIMENTO 4 
 

Local: Porto Alegre 

Data: 10/09/2015 
Ref. CONCORRÊNCIA 002/2015 
 

 

DE: Comissão de Licitação 

PARA: Os Licitantes 
 
Informamos a todos os licitantes interessados na CONCORRÊNCIA 002/2015 a seguinte 

solicitação de esclarecimento requerida por e-mail: 

 

Pergunta 01: Solicito esclarecimento referente a CONCORRÊNCIA n° 002/2015: 

 

a) Quantidade de profissionais para execução dos serviços? 

b) Os 10% do Qualificação econômico-financeira, referente aos 6.500.000,00 ou o valor 

da NOSSA proposta? 

 

Resposta 01:  

 

a) Conforme cláusulas do edital: 

7.2.2.1 Comprovar possuir em seu quadro permanente ou 
detém compromisso de contratação futura, na data prevista 
para entrega da proposta, profissional de nível superior, na 
área de Relações Públicas ou Administração ou Turismo e 
Hotelaria, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
ou serviço de características semelhantes, com experiência 
comprovada na coordenação e planejamento de eventos. 
Acompanhada de declarações ou atestados de capacidade 
técnica emitidos pelas empresas onde atuou, e ainda 
comprovação através de contrato de prestação de serviços 
ou a cópia do registro na CTPS caso sócio apresentar 
contrato social. Este profissional será responsável pelo 
atendimento exclusivo e pelo planejamento dos eventos da 
solicitados pelo SEBRAE/RS. 
 
5.2 Sugere-se que a contratada indique no mínimo 3 

representantes exclusivos, para atender de modo 

concentrado as solicitações de demanda do SEBRAE/RS, 

bem como participar de decisões de ajuste e viabilização dos 

eventos em cada local de demanda e de realização dos 
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serviços, este número é justificável de acordo com o atual 

contrato vigente. 

b) Conforme o item 7.2.4.2 do edital, trata-se da comprovação do patrimônio líquido 

igual ou superior a 10% do valor estimado da contratação, ou seja, referente aos 

R$ 6.500.000,00. 

 

“7.2.4.2 Balanço patrimonial do último exercício social exigível, apresentado 
na forma da lei, que comprove patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação.” 

 

Atenciosamente. 

 

ASSINADO ORIGINAL 

 
Vanessa da Costa Marques  

Presidente  
 
 

Raquel Fioravante Cardoso    Bruna Dias Simoni 
Membro da Comissão     Membro da Comissão técnica 
 
 
Carolina Lopes da Silva               Marcia Ferran 
Membro da Comissão técnica    Membro da Comissão técnica 
 
 
 
Alfredo de Albuquerque Miranda    Fernanda Romagnoli 
Membro da Comissão técnica    Membro da Comissão técnica 


